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1. INTRODUÇÃO.  
 

A Lei nº 14.112/2020 atualizou a legislação 
referente à recuperação judicial da sociedade empresária, ou seja, 
a Lei nº 11.101/2005. 

 
 Destaca-se a nova redação do art. 22, 

II, letra “h” da Lei nº 11.101/2005, que dispõe sobre a apresentação do 
relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial: 

 
Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e 

do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 
II – na recuperação judicial: 
h) apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço 

eletrônico específico relatório mensal das atividades do devedor e 
relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 
(quinze) dias contado da apresentação do plano, fiscalizando a 
veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, 
além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 
desta Lei;   

 

Segundo o escólio do Dr. DANIEL CARNIO 
COSTA1, o relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial consiste:  

 
 

“ “A reforma da Lei recuperacional trouxe também norma 
descrita na Lei 11.101/2005, art. 22, II, “h”, determinando ao 
administrador judicial apresentar, além dos relatórios mensais de 
atividade, um relatório sobre o plano de recuperação, no prazo de 
15 dias após o seu protocolo nos autos. Deverá fiscalizar a 
veracidade e a conformidade das informações prestadas no 
plano. Sendo assim, restou positivado nesse expediente o que já 
era pratica de alguns administradores judiciais, que alertavam, 
ao juízo recuperacional, a respeito de eventuais ilegalidades do 
plano de recuperação judicial apresentado. Dessa forma, para 
além da regar ora positivada, a administração judicial deve estar 
preparada para fazer análise relacionada ao controle de 

                                                           
1 COSTA. Daniel Carnio. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005. Curitiba: Juruá, 2021, p.108. 
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legalidade do plano de recuperação judicial. Apesar de não existir 
expressa previsão legal neste sentido, os magistrados, após a 
consolidação e aprovação do plano, podem determinar a 
apresentação de um parecer a respeito da legalidade das 
cláusulas do plano de recuperação judicial. Esse parecer do 
administrador judicial vai colaborar com o juiz no exame de 
legalidade do plano e na sua decisão de homologação.” 

 
 

 
Portanto, cumpre à Administração 

Judicial fiscalizar a veracidade e a conformidade das informações 
prestadas no plano, bem como eventuais ilegalidades (que não se 
trata, neste momento, de exame da legalidade das cláusulas do plano, como 

esclarece a doutrina citada do Dr. Daniel Carnio Costa). 
 
Assim, esta Administração Judicial 

passa a análise do Plano de Recuperação Judicial apresentado 
pela Recuperanda (mov. 256.6), observando os parâmetros acima 
delineados. 

 
 
 
 
 
 

2. REQUISITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 53 
DA LEI 11.101/2005). 

 
 

Visando certificar o cumprimento dos 
requisitos listados no art. 53 da Lei nº 11.101/05, a Administração 
Judicial procedeu a verificação conforme demonstrado abaixo: 

  
I - Discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 

empregados: 
 

Apresentados pela Recuperanda no Tópico 5 
do Plano de Recuperação Judicial (páginas 31 e 32), e abaixo transcritos: 

1. Dilação de prazos das obrigações devidas, com redução linear, 
negocial de valores devidos, meio imprescindível, pela absoluta falta 
de capital para disponibilização imediata para pagamento dos 
créditos (LRE, art. 50, inc. I); 
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2. Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente 
(LRE, art. 50, inc. II); 

3. Alteração do controle societário (LRE, art. 50, inc. III); 
4. Modificação dos órgãos administrativos da empresa, substituição total 

ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus 
órgãos administrativos, com corte nas despesas com pessoal (LRE, 50, 
inc. IV); 

5. Equalização de encargos financeiros relativos a financiamentos, 
transação desses valores (LRE, art. 50, inc. XII); 

6. Dação em pagamento (LRE, art. 50, inc. IX), venda de ativos, na 
modalidade UPI; 

7. Constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 
pagamento dos créditos, os ativos do devedor (LRE, art. 50, inc. XVI). 
 

 
II - Demonstração de sua viabilidade econômica:  

 
Apresentado no tópico 6 do Plano de 

Recuperação Judicial, concluindo que: 
“Conforme a projeção, o lucro líquido apurado 

ao final de cada ano é suficiente para o pagamento da proposta aos 
credores e ao cumprimento do pagamento das obrigações não sujeitas 
aos efeitos da recuperação judicial. Desta forma, fica demonstrada a 
viabilidade da superação da situação de crise econômico-financeira da 
Recuperanda, permitindo que seja mantida a fonte produtora do 
emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores, promovendo 
assim a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica.” 

 
 
III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos 

do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou 
empresa especializada. 

 
Apresentado Laudo de avaliação do Imóvel 

referente à matrícula nº 23.683 do 1º CRI de Arapongas/PR, no valor de R$ 
38,25 milhões em 05/05/2015, emitido pela Valuer Engenharia de 
Avaliações Ltda (mov. 256.8): 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

52
 2

Z
Z

D
W

 K
T

3M
T

 4
8Y

M
B

PROJUDI - Processo: 0000451-34.2021.8.16.0045 - Ref. mov. 499.2 - Assinado digitalmente por Kelly Cristina Bombonatto
14/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: Relatório PRJ



RELATÓRIO ACERCA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S/A 
 

Página 5 de 12 

 
Fragmento extraído do parecer sobre os valores de mercado do 

imóvel do laudo de avaliação (mov. 256.9) 
 

Para os demais ativos, a empresa apresentou 
extratos do livro razão2, considerando apenas o valor contábil da conta 
“Máquinas e Equipamentos” no total de R$ 15,93 milhões (valor nominal em 

01/01/2021), assinado pelo contador responsável da empresa (mov. 256.4 a 

256.7). 

 
 
No entanto, o balanço patrimonial do 

exercício de 2020 demonstra que o ativo imobilizado da empresa 
representava R$ 66,22 milhões em 31/12/2020:  

 

                                                           
2 Na contabilidade, o Livro Razão é um registro de escrituração que tem a finalidade de coletar 
dados cronológicos de todas as transações registradas no Livro Diário e organizá-las por contas 
individualizadas. 
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Considerando que o valor da avaliação do 
imóvel e da conta “máquinas e equipamentos” somam R$ 54,18 
milhões, percebe-se uma diferença de R$ 12,04 milhões menor que 
o imobilizado escriturado. 

 
Como está ausente o laudo econômico-

financeiro subscrito por profissional legalmente habilitado ou 
empresa especializada, o art. 53, III da Lei 11.101/2005 foi atendido 
parcialmente, conforme demonstrado abaixo: 
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3. ANÁLISE CONTÁBIL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
 

 
3.1. ESTRATÉGIA DE REESTRUTURAÇÃO. 

 
A Recuperanda informa no Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) que vem adotando medidas 
administrativas, visando melhorar a produtividade e, sobretudo, a 
redução de custos através da reorganização do seu quadro 
funcional e redução de custos financeiros, buscando a geração e 
acúmulo de caixa para superação da crise. 

 
Como medidas a Recuperanda 

anunciou que “profissionalizou a sua gestão e administração, criando 
processos e metodologia de trabalho, com controles, metas e resultados 
previamente estabelecidos e de livre divulgação no processo de 
recuperação judicial e ao mercado como um todo.” (grifo nosso). 

 
Ainda, “implementou um forte programa 

de redução de custos, com a readequação do quadro de funcionários, 
controle rigoroso de receitas, estoque e logística.” 

 
Ao final, a empresa informa que “está 

demonstrando progressivo crescimento e aumento do faturamento, o 
que permitirá a equalização do passivo através do plano de pagamento 
ora proposto e a retomada do crescimento sustentável.” 

 
No entanto, esta Administração 

Judicial entende que os detalhes do programa de soerguimento 
da empresa não foram apresentados no PRJ, o qual não 
esclareceu quais custos/despesas foram revistos ou 
implementados, e através de quais métodos a produtividade será 
alavancada, refletindo no aumento do faturamento.   
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3.2. PROJEÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
A Recuperanda informa no Plano de 

Recuperação judicial faturamento mensal entre 10 e 12 milhões no 
segundo semestre de 2019. Informa, ainda, que o faturamento 
despencou para menos de 6 milhões no início de 2020 (mov. 256.2, 

pág. 20). 
 
Já a projeção de receitas3 apresentada 

no PRJ, contempla o período de 15 anos, e segundo a Recuperanda, 
foi desenvolvida considerando além do histórico da empresa e do 
seu segmento, o atual planejamento comercial desenvolvido pela 
nova gestão e administração (em execução desde o pedido de RJ). 

 
 A empresa declara ter utilizado a 

média real obtida atualmente4 como base de cálculo para 
projeção do faturamento no “ano 1”, sendo considerado o valor de 
R$ 96,8 milhões/ano (R$ 8 milhões/mês) com previsão de 1% de 
crescimento até o ano 4 e de 0,5% para os próximos anos: 

                                                           
3 ”Receitas” ou “Faturamento” representam o valor bruto arrecadado pela empresa com as vendas, sem o 
desconto dos devidos impostos que ainda serão recolhidos. 
4 Média dos faturamentos realizados até a data da elaboração do Plano de Recuperação Judicial. 
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Fragmento extraído do Plano de Recuperação Judicial (mov. 256.3) 

 
No entanto, de acordo com as 

demonstrações contábeis referentes ao mês de abril/20215, o 
faturamento foi R$ 6,76 milhões (15% menor que a base projetada). 

 
Se for considerado o faturamento do 

primeiro trimestre de 2021, janeiro a março, que registrou média 
mensal de R$ 3,856 milhões, a diferença apurada é 52% menor que 
a base projetada.    

 
Para melhor elucidação, foi elaborado o 

quadro comparativo onde é possível verificar as diferenças 
apontadas: 
                                                           
5 RMA 1 – março e abril/2021 (mov. 465.2). 
6 Faturamento (receita bruta), deduzidas as devoluções do período (R$ 4,72 milhões – R$ 
868 mil). 
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Além da diferença apontada na 

projeção da receita, ainda é possível verificar a disparidade entre o 
resultado recentemente apurado (prejuízo de 10% e 60% s/receita) e o 
resultado projetado no “ano 1” (lucro de 3% s/receita).  

 
Quanto ao passivo fiscal, da ordem de 

39,57 milhões (Tópico 3.1.2 do RMA do mov. 465.2) cumpre informar que 
não foi considerado na projeção realizada.  

 
O pagamento do referido passivo foi 

apontado de forma genérica pela Recuperanda, nos seguintes 
termos: “A Recuperanda poderá aderir ao parcelamento fiscal previsto na 
LFRE em razão da alteração legislativa introduzida pela Lei nº 14.112/20, 
observadas as opções contidas na atual redação dos artigos 10-A a 10-C, da 
Lei nº 10.522/02, assegurando-se redução global do passivo no montante 
mínimo de 70% (setenta por cento), afora a utilização de prejuízo fiscal e de 
base de cálculo negativa de CSLL no montante mínimo de 30%.” 
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3.3. PAGAMENTOS AOS CREDORES 
 

O Plano de Recuperação prevê 
pagamentos dos valores devidos aos Credores, por classe, 
oferecendo ainda a opção de amortização acelerada, nas 
modalidades Credores Colaboradores Financeiros e Fornecedores, 
como resumido no quadro abaixo: 

 
 

 
 
Os pagamentos serão realizados 

mediante transferência direta de recursos à conta bancária dos 
respectivos Credores, por meio de transferência bancária, 
incumbindo os credores informar os dados para pagamento 
diretamente à Recuperanda pelo e-mail: rj@prodasa.com.br. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Desta forma, a Administração Judicial 
apresenta abaixo os pontos de atenção do plano: 

 
 Ausência de laudo econômico-financeiro subscrito por 
profissional legalmente habilitado; 
 
 Ausência de Laudo de Avalição do ativo imobilizado 
(art. 53, III da LRE), com exceção do imóvel da matrícula nº 
23.863 do CRI de Arapongas-PR; 

 
 

 Não inclusão do passivo fiscal na projeção de fluxo de 
caixa. 

 
Isto posto, informa serem estas as 

considerações necessárias até o momento, ficando à disposição 
para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
 

Londrina, 14 de junho de 2021. 
 
 

5. ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  
 

EXÍMIA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E PERÍCA LTDA |CNPJ 38.039.842/0001-20 
 

Kelly Cristina Bombonatto | OAB/PR 24.369 

Adriana C. C. Luciano Kothe | CRC-PR 60134/O-1 
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